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PORTARIA Nº 4918, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
Dispõe sobre o término do contrato de trabalho do empregado público municipal 
admitido por prazo determinado, de ASSISTENTE SOCIAL, nos termos do art. 37, IX, 
da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017 e dá outras 
providências. 
 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                               RESOLVE: -                                                                           
                              
Artigo 1º - Fica exonerado a partir de 14 de fevereiro de 2023 por motivo de término 
de contrato, o (a) Sr. (a) RITA DE CASSIA FACCIOLI, RG nº 24.760.107-X, CPF nº 
195.354.618-85, contratada para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE ASSISTENTE SOCIAL, 
nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e das Leis Complementares 
Municipais nº 109/2005 e 286/2017.  
                               
Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente rescisão do contrato de prazo determinado. 

                             
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 14 de fevereiro de 2023. 
 

 
AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº14/2023 
PROCESSO Nº352/2023 
CONTRATO Nº 12/2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
Contratado: ANTONIO JOSE GABRIEL DA SILVA SERRALHERIA 
Objeto: Contratação de serviços de serralheria para instalação de cobertura externa no 
prédio da Secretaria da Educação e de grades para janelas da cozinha piloto. 
Valor: R$13.100,00 
Vigência: De 10/02/2023 à 11/05/2023. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº15/2023 
PROCESSO Nº353/2023 
CONTRATO Nº 13/2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
Contratado: PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA 
Objeto: Contratação de profissional para auxiliar todas as atividades de arte e cultura. 
Valor: R$ 16.500,00 
Vigência: De 10/02/2023 à 10/01/2023. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO 03/2023. 
Ata  nº105/2022. 
Processo: 1393/2022 – Pregão Eletrônico 10/2022. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
Contratado: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A 
Objeto: Supressão no valor por litro dos combustíveis Diesel S10 e Etanol Hidratado, 
conforme tabela da Agência nacional do Petróleo (ANP)  
Vigência: De 14/02/2023 à 15/05/2023. 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO 03/2023. 
Ata  nº106/2022. 
Processo: 1393/2022 – Pregão Eletrônico 10/2022. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
Contratado: BRASILIENSE REVENDEDORA RETALHISTA LTDA. 
Objeto: Supressão no valor por litro do combustível Gasolina comum, conforme tabela 
da Agência nacional do Petróleo (ANP)  
Vigência: De 14/02/2023 à 15/05/2023. 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 57.264.509/0001-69, com sede na Rua Lino 
dos Santos, s/n, Jardim Canaã, Espírito Santo do Turvo, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. Afonso Nascimento Neto e a empresa Berlin Finance Meios de 
Pagamentos EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 16.814.330/0001-50, R JOÃO BIM, 
JARDIM PAULISTANO, RIBEIRÃO PRETO–SP, neste ato representada pelo Sr. Bruno 
Cabrino Salvador cédula de identidade nº 330207593 SSP/PR e do CPF nº 
222.001.868-78 procedimento  de Pregão Eletrônico sob o nº 15/2021, contrato nº 
047/2021, que tem como objeto Contratação de empresa especializada na administração 
e gerenciamento de cartão magnético ou eletrônico, munidos de senha de acesso, para 
aquisição de gêneros de alimentação em estabelecimentos comerciais (supermercados, 
padarias, armazéns, açougues e similares), destinados aos servidores ativos, afastados em 
decorrência da percepção de auxilio previdenciário da Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, com vigência até 25 de maio de 2023 nos termos da legislação vigente  
RESCINDIR o contrato celebrado entre as partes nos termos do Contrato de Prestação 
de Serviços, cláusula Quarta  com fundamento no artigo 79,II, c/c artigo 78, XVII da Lei 
nº 8666/93, RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE CONTRATO, em caráter 
amigável, unilateral e sem penalidade par ambas as partes, haja vista o previsto no 
artigo 5° da Lei Federal n° 14.442, de 2 de setembro de 2022, que alterou a Lei n° 
6.321, de 14 de abril de 1976, art. 1º, § 4º. 
 

Espírito Santo do Turvo, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 

Município de Espírito Santo do Turvo           B. F. Meios de Pagamento EIRELI 
AFONSO NASCIMENTO NETO                             Bruno Cabrino Salvador 

Prefeito Municipal                                         CPF nº 222.001.868-78 
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